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Descarte irregular de pneus e entulho em Pedro do Rio

Quarta-feira, 17 de dezembro de 2025

DIVULGAÇÃO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 062 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER À 
SENHORA MARILZA REYNAUD MAES-
TRELO.
Art. 1º Fica concedido nos termos da Re-
solução n.º 103, de 09 de dezembro de 
2020, o diploma Ivan Xavier à Senhora 
Marilza Reynaud Maestrelo, pela meritó-
ria contribuição ao desenvolvimento da 
Economia Popular Solidária no Município 
de Petrópolis.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 7618/2025
Autoria: DR. ALOISIO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 063 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER 
À SENHORA CÁSSIA NILCE DOS SAN-
TOS HAMMES.
Art. 1º Fica concedido nos termos da Re-
solução n.º 103, de 09 de dezembro de 
2020, o diploma Ivan Xavier à senhora 
Cássia Nilce dos Santos Hammes, pela 
meritória contribuição ao desenvolvimen-
to da Economia Popular Solidária no Mu-
nicípio de Petrópolis.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 7526/2025
Autoria: DR. ALOISIO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 064 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 

PETROPOLITANA AO SR. ANTONIO 
FLORENCIO DE QUEIROZ JUNIOR
Art. 1º - Fica concedido o Título Honorífi-
co de Cidadania Petropolitana ao Sr. An-
tonio Florencio de Queiroz Junior, pelos 
relevantes serviços prestados a comuni-
dade petropolitana.
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 7485/2025
Autoria: DR. ALOISIO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 065 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER À 
SENHORA MARIA CRISTINA DOS SAN-
TOS SILVA.
Art. 1º Fica concedido nos termos da Re-
solução n.º 103, de 09 de dezembro de 
2020, o diploma Ivan Xavier à senhora 
MARIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA, 
pela meritória contribuição ao desenvolvi-
mento da Economia Popular Solidária no 
Município de Petrópolis.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 8846/2025
Autoria: CARLOS ALBERTO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 066 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER 
AO SENHOR LUCIANO COSME DOS 
SANTOS.
Art. 1º Fica concedido nos termos da Re-
solução n.º 103, de 09 de dezembro de 
2020, o diploma Ivan Xavier ao senhor 
Luciano Cosme dos Santos, pela meri-
tória contribuição ao desenvolvimento da 
Economia Popular Solidária no Município 
de Petrópolis.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 

data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 8546/2025
Autoria: WESLEY BARRETO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 067 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER À 
SRA. PRISCILA DE CASTRO DIAS.
Art. 1º Fica concedido nos termos da Re-
solução n.º 103, de 09 de dezembro de 
2020, o diploma Ivan Xavier à senhora 
Priscila de Castro Dias, pela meritória 
contribuição ao desenvolvimento da Eco-
nomia Popular Solidária no Município de 
Petrópolis.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 8543/2025
Autoria: CARLOS ALBERTO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 068 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER À 
SRA. MARIA APARECIDA PELEGRINI 
DE SOUZA.
Art. 1º Fica concedido nos termos da Re-
solução n.º 103, de 09 de dezembro de 
2020, o diploma Ivan Xavier à Sra. Maria 
Aparecida Pelegrini de Souza, pela meri-
tória contribuição ao desenvolvimento da 
Economia Popular Solidária no Município 
de Petrópolis.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 8537/2025
Autoria: Thiago Damaceno

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 069 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER 
AO SR. JORGE DE MELLO CÂNDIDO.
Art. 1º Fica concedido nos termos da Re-
solução n.º 103, de 09 de dezembro de 
2020, o diploma Ivan Xavier ao senhor 
Jorge de Mello Cândido, pela meritória 
contribuição ao desenvolvimento da Eco-
nomia Popular Solidária no Município de 
Petrópolis.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 8531/2025
Autoria: MARQUINHOS ALMEIDA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 070 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER À 
SENHORA MARIA DAS GRAÇAS WEN-
DLING DE ASSIS.
Art. 1º Fica concedido nos termos da Re-
solução n.º 103, de 09 de dezembro de 
2020, o diploma Ivan Xavier à senhora 
MARIA DAS GRAÇAS WENDLING DE 
ASSIS, pela meritória contribuição ao de-
senvolvimento da Economia Popular So-
lidária no Município de Petrópolis. Art. 2º 
Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 8526/2025
Autoria: GIL MAGNO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 071 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER 

AO SENHOR FLAVIO RAMOS DA COS-
TA.
Art. 1º Fica concedido nos termos da Re-
solução n.º 103, de 09 de dezembro de 
2020, o diploma Ivan Xavier ao senhor 
FLAVIO RAMOS DA COSTA, pela meri-
tória contribuição ao desenvolvimento da 
Economia Popular Solidária no Município 
de Petrópolis.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 8525/2025
Autoria: GIL MAGNO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 072 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER 
AO SR. DIOGO CEZAR ESTEVES DE 
ARAUJO.
Art. 1º Fica concedido nos termos da Re-
solução n.º 103, de 09 de dezembro de 
2020, o diploma Ivan Xavier ao Sr. Diogo 
Cezar Esteves de Araujo, pela meritória 
contribuição ao desenvolvimento da Eco-
nomia Popular Solidária no Município de 
Petrópolis.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 8521/2025
Autoria: Thiago Damaceno

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 073 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER À 
SRA. ROSA MARIA CORREA.
Art. 1º Fica concedido nos termos da Re-
solução n.º 103, de 09 de dezembro de 
2020, o diploma Ivan Xavier à Sra. Rosa 
Maria Correa, pela meritória contribuição 
ao desenvolvimento da Economia Popu-
lar Solidária no Município de Petrópolis.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 

data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 8486/2025
Autoria: MARQUINHOS ALMEIDA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 074 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER À 
FNCC - FRENTE NACIONAL DE COM-
BATE AO CÂNCER.
Art. 1º Fica concedido nos termos da 
Resolução n.º 103, de 09 de dezembro 
de 2020, o diploma Ivan Xavier à FNCC 
- Frente Nacional de Combate ao Câncer, 
pela meritória contribuição ao desenvolvi-
mento da Economia Popular Solidária no 
Município de Petrópolis.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 8417/2025
Autoria: WESLEY BARRETO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, JÚNIOR CORUJA, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 075 DE 16 de dezem-
bro de 2025
CONCEDE O DIPLOMA IVAN XAVIER AO 
SENHOR OSÉIAS SIQUEIRA SIMONE.
Art. 1º Fica concedido nos termos da Re-
solução n.º 103, de 09 de dezembro de 
2020, o diploma Ivan Xavier ao senhor 
Oséias Siqueira Simone, pela meritória 
contribuição ao desenvolvimento da Eco-
nomia Popular Solidária no Município de 
Petrópolis.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis de 16 de dezembro 
de 2025
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Projeto: CMP 8313/2025
Autoria: JUNIOR PAIXÃO
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Inserção de Jovens e Adultos Atípicos
Projeto de Lei institui Política Municipal de Estímulo de inserção no mercado de trabalho

DIVULGAÇÃO CMP

A Câmara Municipal 
de Petrópolis aprovou, 
nessa terça-feira (16), o 
Projeto de Lei de autoria 
do presidente da Casa Le-
gislativa, vereador Júnior 
Coruja, que institui a Polí-
tica Municipal de Estímulo 
à Inserção no Mercado de 
Trabalho de Jovens e Adul-
tos Atípicos. A proposta 
tem como objetivo promo-
ver a inclusão produtiva, o 
desenvolvimento pessoal 
e profissional, e a igualda-
de de oportunidades para 
pessoas atípicas no muni-
cípio.

A nova proposta de le-
gislação define como atí-
picos os jovens e adultos 
com deficiência intelectu-
al, sensorial ou múltipla, 
além dos neurodivergentes, 
como pessoas com autis-

mo, Transtorno do Déficit 
de Atenção com Hipera-
tividade (TDAH) e outras 
condições que desafiem os 
padrões típicos de desenvol-
vimento e funcionamento. O 
foco principal é a promoção 
de uma maior participação 
dessas pessoas no mercado 
de trabalho, por meio de 
qualificações profissionais 
acessíveis, incentivo ao em-
preendedorismo e criação 
de vagas adaptadas.

De acordo com o texto, 
a Política Municipal pre-
vê diretrizes importantes, 
como a promoção da igual-
dade de oportunidades, a 
criação de postos de tra-
balho adaptados, e o apoio 
à formação continuada. A 
proposta também destaca 
a importância de parcerias 
com empresas, instituições 

de ensino, e organizações 
da sociedade civil para a 
implementação de ações 
eficazes. Além disso, serão 
promovidas campanhas de 
sensibilização para comba-
ter a discriminação e o ca-
pacitismo.

Entre os principais 
instrumentos para a im-
plementação da política, 
estão a criação de um Ca-
dastro Municipal de Jovens 
e Adultos Atípicos em busca 
de trabalho, programas de 
capacitação técnica e socio-
emocional acessíveis, e a 
concessão de incentivos fis-
cais a empresas que contra-
tem pessoas atípicas. O pro-
jeto também prevê a criação 
do Selo Empresa Inclusiva 
para reconhecer emprega-
dores comprometidos com 
a diversidade e inclusão. PROJETO de lei é do presidente da Câmara Júnior Coruja

CÂMERAS de monitoramento flagraram o descarte irregular

O vereador Júnior Co-
ruja, autor da proposta, 
ressaltou a relevância da 
medida, destacando que 
a inclusão de pessoas atí-
picas no mercado de tra-
balho não só beneficia a 
economia local, mas tam-
bém promove um ambien-
te mais justo, igualitário e 
respeitoso. Ele enfatizou 
que a cidade de Petrópolis 
dará um passo importan-
te para garantir que todas 
as pessoas, independente-
mente de suas condições, 
tenham as mesmas opor-
tunidades de desenvolvi-
mento e autonomia.

A proposta segue ago-
ra para a sanção do Poder 
Executivo Municipal, com 
a expectativa de que en-
tre em vigor nos próximos 
meses.

Dois novos episódios de descarte 
irregular voltaram a acender o aler-
ta para o uso inadequado dos Pontos 
de Entrega Voluntária (PEVs) em 
Petrópolis. Desta vez, o problema 
ocorreu no PEV de Pedro do Rio, 
onde pneus e entulho foram despe-
jados dentro da caçamba destinada 
exclusivamente ao vidro, ignorando 
a sinalização fixa e os avisos sonoros 
instalados no local.

Os flagrantes foram registrados 
pelo sistema de monitoramento da 
Opensat e reforçam uma situação re-
corrente enfrentada pelo projeto Co-
nexão Verde: a contaminação das ca-
çambas por materiais inapropriados, 
o que impede a reciclagem e gera 
prejuízos ambientais, operacionais 
e financeiros. Assim como em casos 
recentes no Catobira e em outras re-
giões do município, o mau uso dos 
PEVs compromete todo o volume de-
positado — toneladas de material re-
ciclável que acabam sendo enviadas 
para o aterro sanitário por conta de 
resíduos que não deveriam estar ali.

Além de inviabilizar o reaprovei-
tamento do vidro, o descarte incor-

reto também representa risco para 
os trabalhadores das cooperativas e 
interrompe etapas essenciais da ca-
deia da reciclagem. Quando pneus, 
entulho, restos de obra ou resíduos 
volumosos são misturados ao vidro, 
não há triagem possível: a caçamba 
é perdida integralmente, e o esforço 
logístico feito para coletar, transpor-
tar e processar o material deixa de 
cumprir sua função ambiental.

“Estamos lidando com situações 
que vão muito além da simples fal-
ta de atenção. Quando alguém igno-
ra um aviso de ‘apenas vidro’ e joga 
pneus ou entulho dentro da caçam-
ba, compromete todo o processo 
– desde os catadores até o destino 
final do material. É um prejuízo am-
biental enorme e um desperdício que 
poderia ser evitado com uma atitude 
mínima de cuidado”, afirma César 
Magno, gestor da Opensat e idealiza-
dor do Conexão Verde.

Segundo ele, os casos repetidos 
demonstram que a cidade vive um 
momento crítico no que diz respei-
to à educação ambiental. “Não são 
episódios isolados. Em semanas, 

registramos sofá, concreto, restos 
de obra e agora pneus e mais entu-
lho. Quando o vidro é contaminado, 
nada pode ser aproveitado. As ca-
çambas chegam a ter três toneladas, 
e todo esse volume vai para o aterro. 
Precisamos reforçar que reciclagem 
começa em casa — na forma como 
cada cidadão separa e descarta”, 
completa César.

Os descartes indevidos também 
pressionam o sistema de limpeza ur-
bana e os serviços de coleta de resí-
duos. Materiais como pneus, blocos 
de concreto, móveis e lixo verde não 
fazem parte dos PEVs e têm destina-
ção específica em Petrópolis. Quando 
são despejados em locais inadequa-
dos, sobrecarregam estruturas públi-
cas, atrapalham a rotina das equipes 
de coleta e prejudicam a eficiência de 
projetos ambientais que dependem 
do engajamento da população.

Os flagrantes foram encaminha-
dos às autoridades competentes, que 
trabalham para identificar os res-
ponsáveis. O Conexão Verde segue 
ampliando ações de conscientização 
e educação ambiental.
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